LEI N° 204, DE 31/10/68

Autoriza o Poder Executivo a receber d Cia. Aços Especiais Itabira (ACESITA), por transferências, bens, obras, e serviços públicos.


 A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber da Cia. Aços Especiais Itabira (ACESITA), por transferências, nos termos da minuta de escritura pública anexa, tudo que a mesma conter.

Art. 2º - A minuta de escritura pública constante do art. 1º, é parte integrante desta Lei.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  31 de outubro de 1968

Jaimar de Castro Coura

Prefeito Municipal

Raul Perim

Secretário

ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 033/66

ESCRITURA PÚBLICA DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO SOBRE AVENIDAS,  PRAÇAS, RUAS E OUTROS LOGRADOUROS DA CIDADE DE ACESITA, DE ENTREGA E RECEBIMENTO DE SERVIÇOS PÚBLIUCOS, E DE OUTROS PACTOS QUE, ENTRE SI FAZEM A CIA. AÇOS ESPECIAIS ITABIR (ACESITA) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO, MG., NA FORMA ABAIXO:

SAIBAM ... comparecem ... como outorgantes e reciprocamente outorgados, a CIA. AÇOS ESPECIAIS ITABIRA (ACESITA), com sede no Rio de Janeiro, GB, na Rua Visconde de Inbaúna, 134 – 11º andar e Usina Siderúrgica neste Municiípio de Tmóteo, ora representada pelo seu Diretor-Presidente, Dr. Wilkie Moreira Barbosa, neste ato demoninada simplesmente ACESITA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO, neste ato representada pelo seu  titular Sr. Jaimar de Castro Cour e os presentes meus conhecidos e das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas, as quais são também minhas conhecidas, idôneas e juridicamente capazes, e, perante as mesmas testemunhas, pela ACESITA, por seu presidente, me foi dito: I – que é senhora e legítima possuidora e justo título da área de 15.302.340,00 m² de terras adquiridas a diversos vendedores, conforme adiante se descreve: de Raimundo Alves de Carvalho, sua esposa e filhos a “Fazenda D. Angelina”, com a área de 4.924.190,00 m² conforme escritura de 454/1945, lavreadas em notas de Cartório de 1º Ofício de Antônio Dias, a fls. 70 e seguintes do livro 12 e transcrita a fls. 239 do livro 3-B, sob o n 1.557, no Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de Antônio Dias, em 18/4/1945 e conforme ainda a escritura de 30/04/1945, lavradas nas notas de Cartório de 1º Ofício de NTÔNIO Dias, à fls. 88 e seguintes, do livro nº 12, transcrita no Cartório acima, no livro 3-B, fls. 242, sob o nº 1.565, em 4/5/1945, decorrente de aquisição feita a Angelo Alves de Carvalho e outros; de Angelo de Carvalho e outros o imóvel denominado “Timirim –Querubino, com área de 505.300,00 m² - imóvel adquirido por escritura pública de 30/04/1945, lavradas em notas de Cartório de 1º Ofício de Antônio Dias, no livro 12, fls. 93 a 98 e transcrita no Cartório de Registro de Imóveis de Antônio Dias, no livro 3-B, fls. 248, sob o n 1.567, em 4/5/1945; de Agripa Moreira Fontes a !Fazenda do Alegre”, som área de 1.096.500 m²,  conforme escritura em 4/6/1946, lavradas em notas do Cartório de Paz e Notas de Timóteo, no livro 3, fls. 58 a 61, e  transcrita em ontas de Cartório de Registros de Imóveis de Antônio Dias, no livro 3-B, fls. 294, sob o nº 1.730 em 17/6/1946; de Alípio José da Silva, “Fazenda legre-Timotinho”,  s/nº, adquirida conforme escrituira de 10/7/1946, lavradas em notas no Cartório de Paz de Timóteo, no livro 3, fls. 75 a 77 transcritas no Cartório de Registros de Imóveis da Cidade de Antõnio Dias, no livro 3-c, fls. 6, sob o nº 1.761, em 28/8/1946, e de Raimudo Anacreto de Carvalho, imóvel denominado “Alegre-Arataca-Querubino”, com área de 6.183.800,00 m², adquirido por escritura pública de 19/12/1947 lavradas em notas do Cartório de Paz de Timóteo, nolivro 4, fls. 44, transcrita no Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de Antônio Dias, no livro 3-B à fls. 119, sob o nº 2.067, e, 12/1/1948, área descritas com o total de15.302.340,00 m², que se sabem localizadas `margem direita do Rio Piracicaba, na localidade de Acesita, do Município de Timóteo, Comarca de Coronel Fabriciano, estado de Minas Gerais,  hoje quase toda ela urbanizada; II – que havendo instalado neste Município autos de sua emancipação de Coronel Fabriciano e este de Antônio Dias, uma Usina Suderúrgica, como pioneira na região, foi forjada a construir, por sua própria  conta a cidade de Acesita, nesta localidade, na qual tudo lhe pertence, inclusive  estação de captação dágua e respectiva rede de iluminação pública fornecida por sua Uina Hidrelétrica de Sá Carvalho, rede de esgotos, rede telefônica local e interurbana da Usina Siderúrgica ( excluída a rede telefônica local e interna na Municipalidade e de propriedade do Município de Timóteo), calçamentos de vias públicas e logradouros públicos e obras de arte, escolas primárias, secundárias e técnicas, clubes, hospital, cemitérios, praças e jardins, e demais benfeitorias existentes; III – que, já agora, considerando o grande desenvolvimento do Município de Timóteo e atendendo ao geral apêlo da população legal e  atendendo ainda a que muitos dos serviços públicos que mantêm e que podem ser melhorados por sua natureza e em razão da emencipação política, administrativa e econômica de Timóteo, da competência da Municipalidade, tem por bem e pela presente instrumento, ouvido o poder competente do Município de Timóteo, declarar o reconhecimento do domínio público sobre avenidas, praças, ruas e outros logradouros púbilcos d cidade de Acesita; IV – que, em virtude das já anunciadas razões acima  sobre as áreas que reconheço públicas, fez benfeitorias e mantêm serviços e assim, por esta escritura transfere à PREFEITURA para que passe a administrar ou provar os seguintes serviços públicos: a) limpeza urbana; b) remoção de lixo; c) cemitério secular; d)conservação de vias públicas no perímetro urbano; e) serviços de esgotos da cidade; V – que nos bairros denominados NHO e VAI QUEM QUER, a PREFEITURA fará apenas os serviços de saneamento, sem nehum compromisso de obras de infra-estrutura uma vez que, se realizadas, poderiam vir a  ser danificadas ou tornadas sem efeito posteriormente, tendo-se em vista que tais áreas destinam-se à expansão da Usina Siderúrgica; VI – A ACESITA reconhece que toda e quaquer contrução na zona urbana de Acesita de área delimitada na presente escritura e constante das plantas anexas, dependerá de prévia e expressa autorização da PREFEITURA; VII – A ACESITA fornecerá, durante cinco anos, sem ônus pra a PREFEITURA: a) uma casa para funcionamento de uma Sub-Prefeitura em Acesita; b) um galpão ou local para funcionamento de um Sub-Almoxarifado da Prefeitura; c) uma casa para residência do zelador do cemitério de ACESITA (com aparelho telefônico instalado); VIII – A ACESITA transferirá para o Patrimônio da PREFEITURA, com ônus para esta, um traor e quatro (4) carretas para os serviços de limpeza pública urbana da Acesita; IX – que a ACESITA transfere à PREFEITURA por força da presente escritura, sem ônus para esta todas as obras de infra-estrutura das vias púbicas de ACESITA com plantas cadastrais correspondentes, e, em compensação a PRFEITURA, ao efetuar calçamentos nas vias púbicas de Aecsita o far´sem ônus para esta em percentual correspondente a 60% da área ora calçada, de sua propriedade e ora transferida à PREFEITURA de acordo com medição a ser procedida. A ACESITA assume obrigação de reembolsas à PREFEITURA as despesas decorrentes de calçamento de vias públicas, excedentes daquele limite, cinco anos após a conclusão de calçamento correspondente ao percentual de 60% de acordo com as normas vigentes na época da cobrança; X – que, quanto ao serviço de distribuição de pagua à população urbana de Acesita será firmado um conv~enio especial entre a Prefeitura e  a Acesita, ou entre a Acesita e o órgão autônomo da municipalidade a ser criado, com o encargo da execução dos mencionados serviços, na qual ficará ressalvado que a transferência da rêde de distribuição de águas sob vias públicas se processará sem ônus para a Municipalidade e quando interessar à PREFEITURA e que até a ocasião em que fôr firmado o convênio, a ACESITA continuará a fornecer sem ônus a água potável à população; II – que a PREFEITURA em virtude de legislação específica e por força da presente escritura mãe tributará o Hospital, Colégios e Escolas de Acesita; XIIX – que quanto ao serviço de iluminação, por merecer um levantamento técnico detalhado devido à sua complexidade e sem alto custo, fica para ser estudada posteriormente a conveniência ou não de sua transferência à Municipalidade.

Pela PREFEITURA, por seu representante legal, me foi dito: I – que reconhece verdadeiro o que disse a ACESITA no item I e de interesse de ambas as partes o que disse a ACESITA nos demais itens acima; II – que pela presente escritura, devidamente autorizada  pelo poder competente da Municipalidade, recebe oficialmente os encargos e reconhece como de domínio público as área mencionadas na cláusula III, in fine, aceitando ditos encargos e mantê-los-á como de competência da PREFEITURA que efetivamente os são.

E, pela ACESITA, por seu representante legal, nos foi dito que reconhece também como de seu interesse tudo que foi pastuado acima e se compromete a cumprir fielmente tudo que nela se contêm.

